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JUSTIFICATIVA - PL 0852/2017 
Senhor Presidente 

Por meio do presente ofício, encaminho a essa Presidência o incluso projeto de lei que 
visa obter autorização para a outorga de concessão do Mercado Municipal Santo Amaro e do 
Sacolão Santo Amaro, e introduz modificações no artigo 16 da Lei nº 16.703, de 4 de outubro 
de 2017, em conformidade com as justificativas e elementos apresentados pela Secretaria 
Municipal de Desestatização e Parcerias. 

Trata-se de medida a ser realizada no âmbito do Plano Municipal de Desestatização - 
PMD, instrumento fundamental à consecução dos objetivos desta Administração no sentido de 
se adotar modelos atuais e mais eficazes para a gestão dos bens e serviços municipais. 

Posto isso, submeto a propositura ao exame dessa Egrégia Casa Legislativa, contando 
com seu indispensável aval. 

Na oportunidade, renovo-lhe os meus protestos de apreço e consideração. 

JOÃO DORIA 

Prefeito 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

MILTON LEITE 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/12/2017, p. 98 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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